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Estaduais - Vinculados
Valor R$ 470.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 222, de 04 de fevereiro de 2025

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.205, de 09 de dezembro de
2024,  e  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  40.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 7.205, de 09 de dezembro de 2024,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento anual da Superintendência
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, para o
exercício de 2025 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) destinados a:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade  Orçamentária:  01  –  Superintendência  de

Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora – 05 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Função 18 Gestão Ambiental
Sub Função 541 Preservação e Conservação Ambiental
Programa  0046  Gestão  do  Saneamento  Básico  do

Município de Votuporanga-SP
Atividade  2.133  Manutenção  das  Atividades  do

Departamento  de  Meio  Ambiente
Fonte  de  Recursos  04  Recursos  Próprios  da

Administração  Indireta
Código de Aplicação 110.000 – Geral
Valor R$ 40.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº  4.320/64  que  trata  do  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 223, de 04 de fevereiro de 2025

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.205, de 09 de dezembro de
2024,  e  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$210.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 7.205, de 09 de dezembro de 2024,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2025  no  valor  de
R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
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Unidade Orçamentária:  09 – Secretaria Municipal  de
Esportes e Lazer

Unidade Executora: 05 – Desenvolvimento do Esporte e
Lazer

Função 27 – Desporto e Lazer
Sub Função 812 – Desporto Comunitário
Programa 0017 – Desenvolvimento e Aperfeiçoamento

do Esporte e Lazer
Atividade 2057 – Campeonatos Esportivos
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos  05 -  Transferências  e  Convênios

Federais - Vinculados
Valor R$ 210.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de fevereiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 224, de 04 de fevereiro de 2025

(Autoriza a alienação de imóveis
que  especifica,  por  doação  ao
DER – Departamento de Estradas
de  Rodagem do  Estado  de  São
Paulo/SP)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56,  III  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao
DER – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
São Paulo/SP, por doação, os imóveis abaixo relacionados,
situados  no  Município  e  Comarca  de  Votuporanga-SP,
conforme segue:

IMÓVEL “1”
Assunto: Faixa de terra doada ao Departamento de

Estradas de Rodagem (DER), destinada a abertura de via.
Localização: Rodovia Péricles Belini SP 461, Km 121

+ 950,47 metros
Proprietário: Departamento de Estradas de Rodagem

(DER)
Município: Votuporanga - SP
Área Doada: 338,81m²

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
IMÓVEL: Tem início no ponto E0V-P-0122, situado na

margem da  Rodovia  Péricles  Belini  SP  461,  Km 121  +
950,47  metros,  sentido  Nhandeara-Votuporanga,  com
coordenadas UTM E(X): 603.985,25 e N(Y): 7.738.462,30;
deste segue confrontando pela Rodovia Péricles Belini SP
461 com azimute de 26º52’59” e distância de 18,21 metros
até o ponto E0V-P-0123;  daí  segue confrontando com a
área remanescente da propriedade da Prefeitura Municipal
de Votuporanga (matrícula nº 35.952) da seguinte maneira:
deflete  à  direita  e  segue  com  azimute  de  124º00’47”  e
distância de 9,90 metros até o ponto E0V-P-0124, deflete à
esquerda e segue com azimute de 106º04’46” e distância
de 9,44 metros até o ponto E0V-P-0125, deflete à esquerda
e segue com azimute de 87º59’49” e distância de 22,02
metros  até  o  ponto  E0V-P-0126,  deflete  à  direita  e  segue
com azimute de 177º37’09” e distância de 6,28 metros até
o  ponto  E0V-P-0127;  daí  finalmente  deflete  à  direita  e
segue  confrontando  com  a  área  remanescente  da
propriedade  da  Prefeitura  Municipal  de  Votuporanga
(matrícula  nº  35.952),  com  azimute  de  266º54’18”  e
distância de 47,84 metros até o ponto inicial da descrição,
perfazendo assim uma área de 338,81m²,  cuja  faixa de
terra será destinado a abertura de via.

“ÁREA REMANESCENTE”
Assunto: Área Remanescente da Matrícula nº 35.952
Localização: Rodovia Péricles Belini-SP 461 (sentido

Votuporanga-Nhandeara)
Proprietário: Prefeitura Municipal de Votuporanga
Município:Votuporanga - SP
Área Remanescente: 3.231,58m²

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
IMÓVEL: inicia no marco 0 (M-0) cravado na margem

direita da rodovia Péricles Belini SP-461, na confrontação
com  a  propriedade  da  estrada  municipal  VTG-459
(Votuporanga)  e  com esta  segue confrontando no rumo
49º26’25”SE, na distância de 113,65 metros, até o marco 1
(M-1);  daí  deflete  à  direita  e  segue  confrontando  com  a
estrada municipal VTG-374 (Votuporanga-Floreal), no rumo
49º35’17”SW, na distância de 18,34 metros, até o marco 2
(M-2);  daí  deflete  à  direita  e  segue  num  desenvolvimento
em curva, na distância de 16,16 metros, confrontando com
Neide  Ribeiro  da  Silva  e  outros,  matrícula  nº  39.036
(outrora Tetsuo Senaha e outro, remanescente da matrícula
nº 16.535), até o marco 3 (M-3); daí segue por uma reta
ainda  nessa  confrontação,  no  rumo  79º10’06”NW,  na
distância  de  112,68  metros,  até  o  marco  4  (M-4);  daí
deflete  à  direita  e  segue  confrontando  pela  margem  da
Rodovia Péricles Belini SP-461, no rumo 41º52’28”NE, na
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